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EMk Estado do Rio de Janeiro
£)I CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRI ESlDENfEM-<íS ;

INDICAÇÃO N° 108 /2017. Em, 5 de abril de 2017.

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFORO DE 
TRÂNSITO NA AVENIDA WILSON 
MENDES.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse público, 
INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito 
solicitando a implantação de semáforo de trânsito na Avenida Wilson Mendes próximo ao 
número 600 (Café do Trabalhador) em virtude da grande dificuldade que os pedestres encontram 
para atravessar a Avenida.

Sala das Sessões, 5 de abril de 2017.

JUSTIFICATIVA:

Considerando a grande demanda de pedestres que transitam no local e atravessam a 
Avenida para ingressar no transporte público ou para acessar a ciclo faixa e avaliando o intenso 
fluxo de carros que circulam pela Avenida, sendo que está não possui um único semáforo de 
trânsito. Por tanto, venho através dessa propositura Indicar com urgência a implantação do 
semáforo de trânsito nesta localidade para melhor atender nossos munícipes e evitar possíveis 
acidentes.


